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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, lUcilENE cHaVES da SilVa 
SaNTaNa, mat. nº 722359/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 (dois mil, 
novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida – 50% 607,75

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.093,95
Total de Proventos 2.917,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795293
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.978 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/132717.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, arMaNdo SoUZa doUrado, mat. nº 
105252/1, na função de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.914,20 (cinco mil, novecentos e catorze reais 
e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
2.217,82
  5.914,20

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.013 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/400069.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994, considerando decisão Judicial em Mandado de Segurança nº 
2009.300.6149-1; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa 
criSTiNa da roSa dE JESUS, mat. nº 5332532/1, no cargo de investiga-
dor de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.786,20 (doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  182,66
1.461,28
3.653,20
12.786,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795314
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1648 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1190132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aNaidE 
corrEa SiQUEira, mat. nº 563099/1, na função de Servente referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria do Estado de Educação-
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.884,02 
(hum mil oitocentos e oitenta e quatro reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1215,50
 668,52

  1.884,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788444
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1828 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2022/437704.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, TErEZiNHa 
SodrE dE SoUZa, mat. 560227/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788464
 instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.767 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/355366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; acórdão nº 36.367, proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 98304568, que tramitou nas câmaras cíveis reunidas 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; art. 131, §1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, VEra lUcia doS SaNToS alVES, mat. 3276465/1, na 
função de Oficial de Administração, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.036,32 (quatro mil e trinta e seis reais e trinta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor da diretoria do departamento Econômico 
financeiro (daS-3) – 60% 1.422,31

adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.252,65
Total de Proventos 4.036,32


